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Valor dos 11,98% é mais da metade do superávit do Estado em 2016

Pagamento dos precatórios equivale a 69% do que o governo economizoU

A fortuna necessária para pagar os precatórios dos servidores ativos e inativos da Assembleia Legislativa 
do Estado equivale a mais da metade de tudo o que o governo do Estado economizou em 2016. Os cerca 
de R$ 95 milhões que estão sendo pagos a 2,1 mil servidores significam 69% do superávit do ano pas-
sado, R$ 137 milhões – aquilo que o governo arrecadou a mais do que gastou.

Na comparação com os R$ 134,7 milhões previstos para investimentos com recursos próprios em 2017, 
os precatórios da Assembleia correspondem a 70% do valor.

A contagem precisa do valor total dos precatórios mais recente saiu em junho, no Diário Oficial do Ju-
diciário. Era R$ 92,4 milhões. De lá pra cá, segundo o presidente do Sindicato dos Servidores do Leg-
islativo, Leandro Machado, o valor foi novamente corrigido e, hoje, se aproxima dos R$ 95 milhões. O 
montante devido a cada servidor é contabilizado com base no tempo de serviço e nos salários recebidos. 
Há um único caso de retroativo superior a R$ 500 mil.

É importante deixar claro, porém, que as fontes dos recursos para investimentos e para precatórios não 
são exatamente as mesmas. Embora tudo saia do mesmo caixa, as verbas para precatórios estão de-
positadas em uma conta específica. Ela é abastecida anualmente pelo governo com 2% da Receita Cor-
rente Líquida, como determina a lei. Essa conta é exclusiva para precatórios e é administrada pelo Poder 
Judiciário.

Em julho, o governo anunciou que do mesmo caixa sairiam outros R$ 143 milhões para reajustar o auxílio-
alimentação dos servidores estaduais.

FESTA
A sessão desta segunda-feira (28) da Assembleia foi marcada mais por festa do que por debates e análise 
retida de grandes projetos de lei. Servidores foram convidados ao plenário pelo presidente da Casa, Erick 
Musso (PMDB), para tirar fotos e comemorar. Do lado de fora, o sindicato do Legislativo providenciou 
fogos de artifício. O deputado José Esmeraldo (PMDB) chegou a dizer que o dia era tão importante que 
não deveria haver sessão plenária.

Embora Theodorico Ferraço (DEM) seja considerado “padrinho” da solução da demanda dos servidores, 
ele e os demais colegas evitaram capitalizar politicamente.

Outros Poderes já quitaram a dívida
Embora a demanda dos servidores do Legislativo só tenha sido solucionada em 2017, após 23 anos, fun-
cionários públicos de órgãos como Tribunal de Justiça, Ministério Público e Tribunal de Contas já tinham 
recebido há tempo os valores referentes à correção da transição da Unidade de Valor Real (URV) para o 
Plano Real.

De acordo com funcionários que estão há décadas no serviço público estadual, os valores desses órgãos 
foram pagos pela via administrativa. Isso quer dizer que acordos internos fizeram com que cada órgão e 
Poder decidisse pagar com os recursos que dispunha.

A Assembleia chegou a sinalizar o pagamento, em 2002, no final da gestão de José Carlos Gratz. Claudio 
Vereza foi o presidente seguinte e cancelou esse pagamento. Não havia clareza sobre como fazê-lo.

Histórico
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O sindicato que representa os servidores do Legislativo decidiu judicializar a questão logo em seguida 
e recebeu a primeira decisão favorável em 2004. De acordo com o sindicato, outras tentativas de paga-
mento pela via administrativa existiram, mas não prosperaram.

Na ocasião da mudança da URV para o Real, milhares de servidores públicos no país tiveram os ganhos 
corrigidos.

STF chegou a pagar R$ 226 mil a servidores
No momento em que o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) entrou em alerta por causa de pagamentos 
superiores ao teto constitucional nos tribunais estaduais, o Supremo Tribunal Federal (STF) autorizou a 
servidores da Corte remunerações que superam o teto de R$ 33,7 mil.

Apenas neste ano, nove técnicos e analistas judiciários receberam líquido, no contracheque, valores entre 
R$ 37,8 mil e R$ 226,8 mil.

O maior pagamento foi feito a um analista judiciário que até recentemente trabalhava no gabinete do min-
istro Marcos Aurélio Mello. Ele recebeu R$ 226,8 mil em julho, já descontados valores como imposto de 
renda, entre outros.

De acordo com a assessoria do STF, o pagamento é referente à conversão de 270 dias de licença-prêmio 
que ele deixou de usufruir até a aposentadoria, o qual foi somado ao vencimento daquele mês, no valor 
de R$ 30,4 mil.

Uma outra analista recebeu R$ 99,7 mil em janeiro e outros R$ 45,9 mil em maio, referente a férias não 
usufruídas e conversão de licença-prêmio em salário. O saldo de 90 dias de licença não aproveitada re-
sultaram em remuneração extra de R$ 79,3 mil para outro analista judiciário, em maio.

Um outro profissional recebeu R$ 71,3 mil em julho (com 149 dias de licença-prêmio) e outros R$ 43,1 mil 
em maio (extra de férias revertidas em pagamento).

JUSTIFICATIVA 
A “conversão de licença-prêmio em pecuniária”, explicação para a maior parte dos valores extras, significa 
o mesmo que transformar em dinheiro o direito a descanso remunerado, premiação prevista depois de 
determinado tempo de serviço.

Também são citadas como justificativas indenizações por férias não usufruídas e decisões judiciais que 
determinam pagamentos retroativos.

Os beneficiados são servidores que constam na folha de pagamentos do Supremo como inativos. A as-
sessoria de Cármen Lúcia informou que os pagamentos são legais.

Os repasses são fruto de duas decisões de próprio tribunal: a ata da sessão administrativa de 21 de 
setembro de 2011, que decidiu por acatar sugestão do ministro Dias Toffoli sobre pagamento por licença-
prêmio; e a resolução 555 de 2015, sob a presidência do ministro Ricardo Lewandowski, que tratou da 
indenização por férias não usufruídas. (AG)
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Assembleia libera mais de R$ 92 milhões em pagamento retroativo a 
servidores da Casa

O valor é uma dívida antiga da Assembleia com os servidores mais antigos, referente ao valor ret-
roativo a título de perdas referentes à conversão da Unidade Real de Valor (URV) para o Plano Real 
e incorporado aos salários dos servidores

A Sessão Ordinária desta segunda-feira (29) na Assembleia Legislativa teve um sentimento de alívio e 
final feliz para mais de 2 mil servidores e ex-servidores. O presidente da Casa, Erick Musso (PMDB), con-
firmou o repasse de mais de R$ 92 milhões aos funcionários até esta sexta-feira (1º).

O valor é uma dívida antiga da Assembleia com os servidores mais antigos da casa, referente ao valor 
retroativo a título de perdas referentes à conversão da Unidade Real de Valor (URV) para o Plano Real e 
incorporado aos salários dos servidores.

A Assembleia incorporou esse percentual aos salários dos funcionários desde 2009, mas ficou pendente 
os 15 anos anteriores, desde 1994.

O presidente do Sindicato dos Servidores da Assembleia Legislativa e do Tribunal de Contas (Sindilegis), 
Leandro Machado agradeceu a todos os deputados e demais envolvidos nessa luta que se estendeu por 
mais de duas décadas. O líder sindical também fez menção ao ex-presidente da Assembleia, deputado 
Theodorico Ferraço (DEM) pelos avanços do processo durante sua gestão.

Entenda o caso
Esse valor de 11,98% está sendo concedido a título de perdas referentes à conversão da Unidade Real de 
Valor (URV) para o Plano Real e incorporado aos salários dos servidores. A Assembleia incorporou esse 
percentual aos salários dos funcionários desde 2009, mas ficou pendente os 15 anos anteriores, desde 
1994. Vale lembrar que o Tribunal de Justiça, o Ministério Público e o Tribunal de Contas do estado já 
efetuaram o pagamento da dívida aos seus respectivos servidores.
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Justiça suspende lei que proíbe taxa de serviço em bares na Serra

Segundo ao relator da ação, apenas a União pode legislar sobre assuntos trabalhistas

O Tribunal de Justiça do Espírito Santo determinou a suspensão imediata da lei que proíbe a inclusão da 
taxa de serviço na conta de bares e restaurantes no município de Serra. A votação foi unânime e aconte-
ceu na última quinta-feira (25).

A Lei Municipal nº 4.542 do Município da Serra e de autoria da Câmara de Vereadores do Município foi 
contestada na Justiça pela Federação Brasileira de Hospedagem e Alimentação (FBHA), por solicitação 
do Sindbares/Abrasel.

De acordo com a norma, entende-se por taxa de serviço qualquer valor adicional colocado na nota fiscal 
do consumidor que não seja referente ao que foi consumido. Neste caso, exclui-se o couvert artístico. 
Caso o cliente sinta-se satisfeito com o atendimento, poderá, por meio de gorjeta, entregar diretamente 
ao funcionário que o atendeu.

A FBHA alegou que apenas a União pode legislar sobre questões do Direito do Trabalho.

Para o relator da ação, desembargador Pedro Valls Feu Rosa, a gorjeta é regulamentada pelas normas 
de Direito do Trabalho que, de acordo com a Constituição Federal, devem ser legisladas pela União.

“Além de invadir a esfera legislativa da União, o Município afronta o pacto federativo e o princípio da repar-
tição constitucional de competências, gerando, inconstitucionalidade sob os aspectos formal e material, 
por ferir artigos da Constituição Federal”, afirmou o Magistrado.
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Estudante ferido em lixeira será indenizado em R$ 14 mil

A vítima se machucou em uma lixeira que estava em péssimas condições no balneário de Guriri, 
em São Mateus

O município de São Mateus, na região Norte do Estado, deve indenizar em R$ 7 mil por danos morais 
e em R$ 7 mil por danos estéticos um estudante que teve o braço perfurado por uma lixeira durante um 
passeio de sua escola ao balneário de Guriri.

Segundo o relato da vítima, ela brincava com outras crianças na rua, quando se deparou com uma lixeira 
em péssimas condições e teve seu braço direito perfurado, sofrendo perda de tecido, exposição de mús-
culos, ligamentos e tecido ósseo em virtude do mau estado de conservação da lixeira.

Em sua defesa, o município afirmou que e lesão foi causada por uma lixeira localizada em área particular, 
sendo a culpa exclusiva de terceiros, não existindo ato ilícito por parte da municipalidade. A defesa ainda 
alegou não existir correlação entre os danos morais requeridos com o evento danoso e solicitou a impro-
cedência dos pedidos.

No entanto, o juiz da 2º Vara Cível de São Mateus explicou, em sua decisão, que cabe ao município re-
alizar a conservação e fiscalização das ruas, calçadas e obras realizadas na cidade. Ainda de acordo com 
o magistrado, é responsabilidade do município garantir a segurança dos cidadãos e bem-estar de todos 
que por ela circulam.

Para o juiz, o conjunto de provas demonstra que o acidente sofrido pelo estudante ocorreu por culpa 
exclusiva do município, que falhou no seu dever de conservação e manutenção das condições da via 
pública.

“É inquestionável que o sofrimento psicológico experimentado com o susto e a dor sentidos no momento 
do acidente, com a necessidade de atendimento hospitalar e os respectivos procedimentos médicos que 
culminaram com a grande cicatriz e perda do movimento no braço, causaram constrangimento que afeta-
ram a dignidade do autor”, afirmou o juiz em sua decisão.
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Justiça do ES condena município de São Mateus a indenizar estudante 
em R$ 14 mil

Vítima teve o braço perfurado por uma lixeira durante um passeio de sua escola ao balneário de 
Guriri, no município.

A Justiça do Espírito Santo condenou o município de São Mateus, no Norte do estado, a indenizar em R$ 
7 mil por danos morais e em R$ 7 mil por danos estéticos um estudante que teve o braço perfurado por 
uma lixeira durante um passeio de sua escola ao balneário de Guriri.

Segundo o estudante, ele brincava com outras crianças na rua, quando se deparou com uma lixeira em 
péssimo estado e teve seu braço direito perfurado, sofrendo perda de tecido, exposição de músculos, 
ligamentos e tecido ósseo, por causa do mau estado de conservação da lixeira.

Em defesa, o município afirmou que e lesão foi causada por lixeira localizada em área particular, sendo a 
culpa exclusiva de terceiros, não existindo ato ilícito por parte do município.

O réu alegou, ainda, não existir correlação entre os danos morais requeridos e o dano. Pediu, então, a 
improcedência dos pedidos autorais.

Porém, o Magistrado da 2º Vara Cível de São Mateus explicou, na decisão, que incumbe ao município a 
conservação e a fiscalização das ruas, calçadas e obras realizadas na cidade que administra, objetivando 
a segurança dos cidadãos e o bem-estar de todos que por elas circulam.

Para o juiz, o conjunto de provas demonstra que o acidente sofrido pelo autor ocorreu por culpa exclusiva 
do município, que falhou no seu dever de conservação e manutenção das condições da via pública.
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MPES deflagra operação para ‘varrer’ corrupção em quatro municí-
pios do ES

A Operação “Varredura” foi deflagrada na manhã desta terça-feira (29) nos municípios em São 
Mateus, Jaguaré, São Gabriel da Palha e Vila Velha

O setor de coleta e tratamento de resíduos sólidos é alvo de investigações em quatro municípios do 
Espírito Santo. A Operação “Varredura”, foi deflagrada na manhã desta terça-feira (29), pelo Ministério 
Público do Estado do Espírito Santo (MPES).

Segundo o MPES, o nome da Operação é uma referência à necessidade de varrer a corrupção no setor 
de coleta e tratamento de resíduos sólidos em municípios do Estado.

Estão sendo cumpridos 12 mandados de busca e apreensão e três de conduções coercitivas, deferidos 
pelo Juízo da 3ª Vara Criminal da Comarca de São Mateus. O objetivo é apreender documentos, com-
putadores, mídias e outros equipamentos e materiais para apurar a prática, em tese, de crimes de cor-
rupção ativa e passiva, peculato, formação de quadrilha, fraude a licitação, tráfico de influência e outros.

Após o cumprimento dos mandados, os membros do MPES passarão a analisar os documentos e dados 
apreendidos, tomar declarações dos investigados, testemunhas e informantes. 

A operação conta com o apoio do Grupo Especial de Combate ao Crime Organizado (Gaeco Norte) e da 
Promotoria de Justiça Criminal de São Mateus, com participação e apoio do Núcleo de Inteligência da 
Assessoria Militar do MPES, nos municípios de São Mateus, Jaguaré, São Gabriel da Palha e Vila Velha.
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